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8000 Faro, por se encontrar acusado da prática de um crime de deso-
bediência simples, previsto e punido nos termos do disposto no arti-
go 158.°, n.º 3, do Código da Estrada e artigos 348, n.º 1, alínea a),
e 69.° do Código Penal, um crime de desobediência previsto e punido
nos termos dos artigos 348.°, alínea b), e 69.° do mesmo diploma
legal, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Dezembro de 2005,
nos termos do artigo 335.° do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Cruz. —
Oficial de Justiça, Vitalina M. Borralho.

Aviso de contumácia n.º 2449/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Cruz, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal de Tribunal Judicial de Loulé, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 666/02.7GTABF, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Humberto Jorge Caetano da Silva, filho de Jorge
Ferreira da Silva e de Maria de Fátima Duarte M. Caetano, natural de
Águeda, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Agosto de 1979,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 11564281, com domi-
cílio na Rua Senhora Álamo, 48, 1.º, esquerdo, trás, fracção G, Es-
gueira, 3800 Aveiro, por se encontrar acusado da prática do crime
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.°, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 11 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de
Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.° do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.°, n.º 3 do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Cruz. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 2450/2006 — AP. — O Dr. Adelino
Costa, juiz de direito 2.º Juízo de Competência Especializada Crimi-
nal de Tribunal Judicial de Loulé, faz saber que no processo abrevia-
do, n.º 990/03.1GTABF, pendente neste Tribunal contra o arguido
Roman Obrubyak, filho de Siavik Obrubyak e de Paulin Obrubyak,
natural da Ucrânia, de nacionalidade de ucraniana, nascido em 20 de
Maio de 1976, casado em regime desconhecido, titular do passaporte
n.º Kc167766-P, com domicílio na Rua João de Deus, 39, Estói, 8000
Faro, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelos artigos 121.°, n.º 1, e
22.°, n.º 1, do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/
94, de 3 de Maio, e artigo 3.°, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 27 de Agosto de 2003, um crime de desobedi-
ência, previsto e punido pelo artigo 348.°, n.º 1, alínea a), do Código
Penal em conjugação com o disposto no artigo 387.°, n.º 2, do Códi-
go de Processo Penal, praticado em 28 de Agosto de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 5 de Janeiro de 2006, nos termos do
artigo 335.° do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declara-
ção, e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.º 3,
do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Adelino Costa. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

TRIBUNAL DA COMARCA DA LOUSÃ

Aviso de contumácia n.º 2451/2006 — AP. — O Dr. José
Joaquim Fernandes Oliveira Martins, juiz de direito da Secção Única
de Tribunal da Comarca da Lousã, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 236/02.0TALSA, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Alberto José Pinto Teixeira Caxias, filho de Alberto
Teixeira Caxias e de Inês de Jesus Pinto, natural da Sé Nova, Coimbra,
nascido em 1 de Junho de 1964, casado em regime desconhecido, com
a identificação fiscal n.º 132615509, titular do bilhete de identidade
n.º 6583008, com domicílio na Avenida Arménio Costa Simões, 13,
1.º, direito, 3220 Miranda do Corvo, por se encontrar acusado da
prática de um crime de descaminho ou destruição objectos colocados
sob poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal,
praticado em 13 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 9 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 333.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

4 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, José Joaquim Fernandes
Oliveira Martins. — O Oficial de Justiça, Afonso Simões.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Aviso de contumácia n.º 2452/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela Santos Sousa, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Lousada, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo) n.º 185/99.7TBLSD, antigo n.º 154/99, pendente neste
Tribunal contra o arguido Carlos Alberto da Silva Macedo, filho de
Alberto de Macedo e de Florinda Pereira da Silva, natural de Borba de
Godim, Felgueiras, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de
Setembro de 1954, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7176729,
com domicílio na Travessa Fundo de Vila, 109, Figueiró, 4590 Paços
de Ferreira, por se encontrar acusado da prática de um crime de ho-
micídio na forma tentada previsto e punido pelas disposições
conjugadas dos artigos 22.°, 23.°, 131.° e 132.°, n.os 1 e 2, alíneas f)
e g), do Código Penal de 1982, actualmente previsto e punido pelas
disposições conjugadas dos artigos 22.°, 23.°, 1312.°, n.os 1 e 2, do
Código Penal de 1995, praticado em 29 de Junho de 1995, por des-
pacho de 30 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se ter apresentado.

19 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Santos Sousa. — O Oficial de Justiça, Augusto Baltasar.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Aviso de contumácia n.º 2453/2006 — AP. — O Dr. António
Pedro Peniche, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Lousada, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 39/
04.7GALSD, pendente neste Tribunal contra o arguido José Luís da
Rocha Martins, com domicílio na Lugar de Casal, Pias, 4620 Lousada,
por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso e simulação
de sinais de perigo, previsto e punido pelo artigo 306.° do Código
Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Dezembro de 2005,
nos termos do artigo 335.° do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, e a proibição de obter certidão de nascimento, de
casamento, bilhete de identidade, passaporte, carta de condução, car-
tão de eleitor e certificado de registo criminal.

28 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, António Pedro
Peniche. — O Oficial de Justiça, Joaquim Fernando Pereira Alves.




